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LEI N'3.902, DE 02 DE ABRIL DE 2025

Altera a Lei Municipal no 1.31911992, que dispõe
sobre os quadros e funções públicas do município
e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores
para fins de criar a função gratificada (FG 4) de
Secretário Adjunto de Assistência Social.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas akibuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, do art. ll4 da Lei Orgânica, fazsaber que a Càmara de Vereadores
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. I o Fica alterad a a tabela de Funções Gratificadas prevista no Art. 1 9 da Lei Municipal n'
1.31911992, para fins de incluir a Função Gratificada de Secretário Adjunto da Secretaria Municipal
de Assistência Social, nos seguintes moldes:

NO DE CARGOS E FLINÇÕES DENOMINAÇAO CODIGO

01 Secretário Adjunto de Assistência
Social

FG4

ArL 2 As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta da dotação
orçamentaria própria.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 02 de abril de 2025.

AN LEAL DELABARY
Prefeito Municipal


